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DECRETO NORMATIVO No 4.059/2022 

CODIGO DE ËÉTICA DOS SERVIDORES 

PUBLICOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 

DOMINGOS MARTINS. 

CAPITULO I 
DAS DISPOSICOES PRELIMINARES 

Secdo 1 

Do Cédigo e sua aplicasao 

Art. 1% Este Cédigo prescreve os padrêes de conduta profissional exigidos dos 

servidores publicos da Prefeitura Municipal de Domingos Martins, estabelecendo seus direitos, 

deveres e vedacëes, bem como a disciplina para a constituiGëo e a atuaGëo da Comissêo de 

Etica Municipal. 

Art. 20 Para os efeitos deste decreto, servidor publico é a pessoa legalmente 

investida em cargo ou em emprego publico na administraG&o direta, nas autarguias ou nas 

fundacëes publicas, também no gue couber, aos: 

1 — servidores gue nêo sejam de carreira da administragëo publica municipal, mas 

se encontrem em exercicio nas unidades administrativas do Municipio; 

II — estagidrios gue prestam servicos na administras&o publica municipal, sendo 

gue o servidor responsêvel pelo educando deve assegurar a sua ciëncia; e 

III - terceirizados e prestadores de servicos, devendo constar em dispositivo. 

especifico nos editais e nos contratos celebrados sobre a responsabilidade da empresa 

contratada pela sua observência das prescrigêes deste Codigo. 

Parégrafo unico. Esté também sujeito ao Codigo todo aaguele gue exerGa, ainda gue 

transitoriamente e sem remuneracBo, por eleic&o, nomeaGfio, designacfo, contrataGëo ou 

gualguer outra forma de investidura ou vinculo, mandato, cargo, emprego ou funGêo publica 

em 6rg&o ou entidade da Administrac&o Publica Direta e Indireta Municipal. ME 
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Secdo II 

Dos Objetivos 

Art. 3% SAo objetivos deste Cédigo de Ética: 

1 - tornar explicitos os principios e normas éticos gue regem a conduta dos agentes 

publicos municipais e a acëo institucional, fornecendo parAmetros para gue a sociedade possa 

aferir a integridade e a lisura dos atos praticados no Ambito da AdministraGëo Publica 

Municipal; 

II - definir diretrizes para atitudes, comportamentos, regras de atuaGëo e prdticas 

organizacionais, orientados segundo elevado padrêo de conduta @ético-profissional, aue 

resultem em beneficios a sociedade; 

III - disseminar valores éticos, de lisura e de justica impressos na postura 

estratégica da estrutura institucional da Administracëo; 

IV - promover o esforco conjunto em prol do fortalecimento da estrutura 

institucional da Administracëo, a fim de aue esteja alinhada as expectativas legitimas da 

comunidade, de modo a gerar confianca interna e externa na conducëo da atividade 

administrativa; 

V - assegurar transparência e publicidade a atividade administrativa, com 

processos céleres e previsiveis, com fundamento nos principios da seguranga juridica e da 

confianca legitima; 

VI - reduzir a subjetividade das interpretacêes pessoais sobre os principios e 

normas éticos adotados na Administracëo Publica Municipal, facilitando a compatibilizacio dos 

valores individuais de cada agente publico com os valores da instituiGëo; 

VII - orientar a tomada de decisêes dos Agentes Publicos, a fim de gue se pautem 

sempre pelo interesse publico, com razoabilidade e proporcionalidade, sem agualguer 

favorecimento para si ou para outrem; 

VIII - assegurar gue o tratamento dispensado & populacêo seja realizado com 

urbanidade, disponibilidade, profissionalismo, atencio e igualdade, sem agualguer distingao de 

SexXO, orientac&o sexual, nacionalidade, cor, idade, religiëo, tendência politica, posicëo social; 

ML.
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IX - assegurar ao agente publico a preservaGëo de sua imagem e de sua 

reputaGBo, auando sua conduta estiver de acordo com as normas éticas estabelecidas neste 

Cédigo de Ética; 

X — estabelecer regras bdsicas sobre conflito de interesses e restrigdes as 

atividades profissionais posteriores ao exercicio do cargo, emprego ou funGéo; 

XI -— oferecer, por meio do Conselho de Ética Publica, criado com o objetivo de 

implementar e gerir o presente Cédigo de Ética, instências de consulta e deliberagëo, visando a 

esclarecer dividas acerca da conformidade da conduta do agente publico com os principios e 

normas de conduta nele tratados, aplicando, sempre gue necessêrio, as penalidades cabiveis; 

XII - disponibilizar meios para gue gualguer cidad&o apresente denuncias contra 

agentes publicos relativas & prêtica de atos em desacordo com os principios e normas de 

conduta ética expressos neste Cédigo; 

XIII - contribuir para o aperfeigoamento dos padrêes éticos da Administracêo 

Publica Municipal, a partir do exemplo dado pelas autoridades de nivel hierarauico superior. 

CAPITULO II 

DOS PRINCIPIOS FUNDAMENTAIS 

Art. 4% S&o principios fundamentais a serem observados pelos servidores publicos 

da Prefeitura Municipal de Domingos Martins, abrangidos por este cédigo: 

I -— interesse publico: os servidores publicos devem tomar suas decisêes 

considerando sempre o interesse publico. Nêo devem fazé-lo para obter aualguer 

favorecimento para si ou para outrem; 

II - integridade: os servidores publicos devem agir conscientemente e em 

conformidade com os principios e valores estabelecidos neste c6digo e na legislac&o aplicdvel, 

sempre defendendo o bem comum; 

III — imparcialidade: os servidores publicos devem se abster de tomar partido em 

suas atividades de trabalho, desempenhando suas funcêes de forma imparcial e profissional; 

IV - transparência: as ages e decisêes dos agentes publicos devem ser 

transparentes, justificadas e razodveis; WE 
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V — honestidade: o servidor é corresponsdvel pela credibilidade do servico publico, 

devendo agir sempre com retidêo e probidade, inspirando seguranGa e confianca na palavra 

empenhada e nos compromissos assumidos; 

VI - responsabilidade: o servidor publico é responsêvel por suas ages e decisêes 

perante seus superiores, sociedade e entidades gue exeram alguma forma de controle, aos 

aguais devem prestar contas, conforme dispuser a lei ou regulamento; 

VII - respeito: os servidores publicos devem observar as legislacêes, federal, 

estadual e municipal, bem como os tratados internacionais aplicêveis. Devem tratar os 

usudrios dos servicos publicos com urbanidade, disponibilidade, atenGêo e igualdade, sem 

gualguer distincëo de credo, raca, posicéo econêmica ou social; 

VIII - competência: o servidor publico deve buscar a excelência no exercicio de 

suas atividades, mantendo-se atualizado aguanto aos conhecimentos e  informacêes 

necessêrios, de forma a obter os resultados esperados pela sociedade. 

CAPITULO III 
DOS DIREITOS, DEVERES E VEDACOES 

Secado 1 

Dos Direitos dos Servidores Puiblicos 

Art. 50 SBo direitos do servidor publico' 

1 - igualdade de acesso a oportunidades de crescimento intelectual e profissional; 

II - liberdade de manifestacëo, observado o respeito a imagem da instituico e dos 

demais agentes publicos; 

III - igualdade de oportunidade nos sistemas de afericëo, avaliagédo e 

reconhecimento de desempenho, guando houver; 

IV - manifestacëo sobre fatos gue possam prejudicar seu desempenho ou sua 

reputacêo; 

V - sigilo & informacêo de ordem pessoal; 

VI - atuacio em defesa de interesse ou direito legitimo; 

VII - ter ciëncia do teor da acusacëo e vista dos autos, guando estiver sendo 

investigado. ML
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Secdo IT 

Dos Deveres dos Servidores Piblicos 

Art. 6o É dever do servidor publico: 

1 - desempenhar as atribuicëes do cargo, funcëo ou emprego publico de ague seja 

titular: 

II —- agir com honestidade e integridade no trato dos interesses do Municipio, 

escolhendo sempre, a melhor e a mais vantajosa para o bem comum; 

III - exercer, com zelo, rapidez e dedicacëo, as atribuicêes do cargo ou funcêo; 

IV — tratar com cortesia, urbanidade e atencio os demais servidores publicos e os 

usuarios do servico publico; 

V - ser assiduo e pontual no servico; 

VI - guardar sigilo sobre os assuntos do 6rgéo; 

VII — ser leal &s instituicées constitucionais e administrativas a gue servir; 

VIII —- observar as normas legais e regulamentares; 

IX - fornecer, aguando reguerido e autorizado por lei, informaGêes precisas e 

cCorretas; 

X — respeitar a hierarguia, porém, sem temor de representar contra gualguer 

superior gue atente contra este Cédigo, lei ou regulamento; 

XI - levar ao conhecimento da autoridade as irregularidades de gue tiver ciëncia, 

em raz&o do cargo ou funGêo; 

XII -— utilizar os recursos do Municipio para atender ao interesse publico, 

respeitando as leis e os regulamentos pertinentes; 

XIII - manter conduta compativel com a moralidade piblica e com este Cédigo de 

Etica, de forma a valorizar a imagem e a reputaGëo do servico publico; 

XIV -— informar sobre gualguer conflito de interesse, real ou aparente, relacionado 

com seu cargo, emprego ou funcëo e tomar medidas para evitê-los; 

id 
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XV -— ser preciso, objetivo e claro em suas manifestac6es verbais, escritas ou por 

gualguer outro meio. Suas manifestacêes devem representar o seu entendimento da guestdo, 

e nêo atender a interesses de superiores, fornecedores, usudrios ou outra parte interessada. O 

mesmo se aplica & emissêo de documentos, certidêes, atestados ou eguivalentes e a registros 

contabeis, financeiros ou administrativos; 

XVI - representar contra ilegalidade, omissêo ou abuso de poder de ague tenha 

tomado conhecimento, indicando elementos de prova, para efeito de apuraGëo em processo 

apropriado; 

XVII - respeitar a outros cédigos de @ética aplicêveis, em razëo de classe, 

associacêo ou profissêo; 

XVIII - manter limpo e em perfeita ordem o local de trabalho, seguindo os 

métodos mais adeguados & sua organizaGëo e distribuicêo; 

XIX - zelar pela economia do material e pela conservaG&o do patrimênio publico; 

XX -— participar dos movimentos e estudos gue se relacionem com a melhoria do 

exercicio de suas funcêes, tendo por escopo a realizacêo do bem comum; 

XXI - apresentar-se ao trabalho com vestimentas adeguadas ao exercicio da 

funcéo; 

XXII - manter-se atualizado com as instrucëes, as normas de servico e a 

legislacëo pertinentes ao 6rgéo onde exerce suas funG6es; 

XXIII - facilitar a fiscalizacio de todos atos ou servicos por guem de direito; 

XXIV - abster-se, de forma absoluta, de exercer sua funcëo, poder ou autoridade 

com finalidade estranha ao interesse publico, mesmo gue observando as formalidades legais e 

nao cometendo gualguer violacëo expressa & lei; 

XXV - divulgar e informar a todos os integrantes da sua classe sobre a existência 

deste Cédigo de Ética, estimulando o seu integral cumprimento; 

XXVI - participar dos treinamentos relacionados a este C6édigo.



  

Estado do Espirito Santo 
Rua Bernardino Monteiro, 22 - Centro - Domingos Martins — Espirito Santa 

CEP 29260-000 — Fone: (27) 3268-1344 / 1239 
www.domingosmartins.es.gov.br - gabinete@domingosmartins.es.gov.br 

Pardgrafo Unico. Além dos deveres previstos neste artigo, os servidores deverëo 

observar os deveres contidos no Estatuto dos Servidores Publicos Municipais, bem como no 

Estatuto dos Servidores Publicos do Magistério. 

Art. 79 É dever do servidor, ainda, diante de gualguer situacëo, verificar se hê 

conflito com os principios e diretrizes deste cédigo, devendo guestionar se; 

1 - seu ato viola lei ou regulamento; 

II —- seu ato é razoëvel e prioriza o interesse publico; 

III - sentir-se-ia bem, cCaso sua conduta fosse a publico. 

Parégrafo tnico. Em caso de duvida sobre a conduta a ser adotada, o servidor 

deverê consultar as respectivas comissêes de ética, 

Secdo III 

Das Vedacêes aos Servidores Piblicos 

Art. 89 Ao servidor publico é vedado: 

I -—- pleitear, sugerir ou aceitar agualguer tipo de ajuda financeira, presente, 

gratificac&o, prêmio, comiss&o, empréstimo pessoal ou vantagem de gualguer espêcie, para si 

ou para outrem, para influenciar ou deixar de fazer algo no exercicio de seu cargo, emprego ou 

func&o publica; 

II — utilizar pessoal ou recursos materiais do 6rgdo em servicos ou atividades 

particulares; 

III - referir-se, de modo depreciativo ou desrespeitoso, a outros servidores 

publicos, a autoridades piblicas ou a atos do poder publico, admitindo-se a critica em trabalho 

assinado; 

IV - prejudicar deliberadamente a reputaG&o de outros servidores ou de cidadêos 

gue deles dependam; 

V - manter sob sua chefia imediata cênjuge, companheira ou parente até terceiro 

grau, configurando a pratica de nepotismo; 

VI — opor resistência injustificada ao andamento de documentos ou processos, ou a 

realizaGêo de servicos; Vd 
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VII —- usar de artificios para procrastinar ou dificultar o exercicio regular de direito 

por gualguer pessoa, causando-lhe dano moral ou material; 

VIII - ausentar-se do serviGo durante o expediente, sem prévia autorizacëo do 

chefe imediato; 

IX - retirar, sem prévia e expressa anuência da autoridade competente, gualguer 

documento ou objeto do local de trabalho; 

X - fazer ou extrair cépias de relatérios ou de aguaisguer outros trabalhos ou 

documentos ainda no publicados, pertencentes ao municipio, para utilizagêo em fins 

estranhos aos seus objetivos ou & execucfo dos trabalhos a seu encargo, sem prêvia 

autorizacdo da autoridade competente; 

XI — atuar como procurador ou intermediario junto a 6rgêos publicos municipais, 

salvo aguando se tratar de beneficios previdencidrios ou assistenciais e percepcëo de 

remuneracëo ou proventos de cênjuge, companheiro e parentes até terceiro grau civil; 

XIT - dar causa a sindicência ou processo administrativo disciplinar, imputando a 

gualguer servidor publico infracêo de gue o sabe inocente; 

XIII - praticar o comércio de bens ou servigos no local de trabalho, ainda gue fora 

do horêrio normal do expediente; 

XIV - participar na gualidade de proprietêrio, sêcio ou administrador, de empresa 

fornecedora de bens e servicos, executora de obras ou gue realize gualguer modalidade de 

contrato, de ajuste ou compromisso com o Municipio; 

XV - falsificar, alterar, deturpar, extraviar, sonegar ou inutilizar livro oficial ou 

documento, ou usê-los sabendo-os falsificados; 

XVI - retardar ou deixar de praticar ato de oficio, ou praticê-lo contra disposicëo 

expressa em lei, para satisfazer interesse ou sentimento pessoal; 

XVII - facilitar a pratica de crime contra a Fazenda Publica Municipal; 

XVIII - utilizar informaGëo, prestigio ou influência obtidas em funGëo do cargo, 

para lograr, direta ou indiretamente, ganho, beneficio ou vantagem, para si ou para outrem; 

XIX - exercer guaisguer atividades antiéticas ou incompativeis com o exercicio do 

cargo, emprego ou funcëo, ou ainda com o hordrio de trabalho; 

U
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XX - utilizar sistemas e canais de comunicacëo da AdministraGédo para a 

propagacëo e divulgacëo de trotes, boatos, pornografia, propaganda comercial, religiosa ou 

politico-partidaria; 

XXI - apresentar-se embriagado ou sob efeito de dguaisguer drogas ilegais no 

ambiente de trabalho; 

XXII - iludir ou tentar iludir gualguer pessoa gue necessite do atendimento em 

servicos publicos; 

XXIII - desviar servidor publico para atendimento a interesse particular; 

XXIV - atribuir a outrem erro préprio; 

XXV - apresentar como de sua autoria ideias ou trabalhos de outrem; 

XXVI - fazer uso de informacêes privilegiadas obtidas no &Ambito interno de seu 

servico, em beneficio préprio, de parentes, de amigos ou de terceiros; 

XXVII - ser, em funcSo de seu espirito de solidariedade, conivente com erro ou 

infracëo a este C6digo de Ética ou ao Cédigo de Ética de sua profissêo. 

Pardgrafo (nico. Além das vedacêes previstas neste artigo, os servidores deverBo 

observar as vedac6es contidas no Estatuto dos Servidores Publicos Municipais, bem como no 

Fstatuto dos Servidores Publicos do Magistério. 

CAPITULO IV 

DA UTILIZACAO DOS RECURSOS PUBLICOS 

Art. 9% Os servidores publicos têm o dever de proteger e conservar os recursos 

piblicos, n&o podendo utilizé-los ou permitir o uso sem aue haja autorizac&o em lei ou 

regulamento. 

Art. 10 S&o considerados recursos publicos, para efeito deste Cédigo: 

1 — recursos financeiros; 

II - gualguer forma de bens méveis ou iméveis dos duais o Municipio seja 

proprietêrio, arrendador ou tenha outro tipo de participagao proprietdria; 

III - gualguer direito ou outro interesse intangivel gue seja comprado com recursos 

do Municipio incluindo os servicos de pessoal contratado; 

A 
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IV - suprimentos de escritêrio, telefones e outros eguipamentos e servicos de 

telecomunicac6es, correspondências da gestêo, capacidades automatizadas de processamento 

de dados, instalacêes de impressio e reproducëo, registros e veiculos; 

V — tempo oficial, gue é o tempo compreendido dentro do hordrio de expediente 

ague o servidor estê obrigado a cumprir; 

Art. 11 A utilizacëo de recursos publicos para fins particulares, como atividades 

sociais ou culturais, reuniëes, entre outras, deve limitar-se aguela autorizada em lei. 

CAPITULO V 
DOS CONFLITOS DE INTERESSE 

Art. 12 Ocorre conflito de interesses guando o interesse particular, seja este 

financeiro ou pessoal, entra em conflito com os deveres e atribuicêes do servidor em seu 

cargo, emprego ou funcao. 

8 10 Considera-se conflito de interesses gualguer oportunidade de ganho gue possa 

ser obtido por meio, ou em conseguência das atividades desempenhadas pelo servidor em seu 

cargo, emprego ou func&o, em beneficio: 

I —- do préprio servidor; 

II — de parente até o terceiro grau; 

IIT — de terceiros com os guais o servidor mantenha relacêo de sociedade; 

IV - de organizac&o da agual o servidor seja sêcio, diretor, administrador preposto 

ou responsêvel técnico. 

8 29 Os servidores publicos têm o dever de declarar gualguer interesse privado 

relacionado com suas funcêes publicas e de tomar as medidas necessêrias para resolver 

guaisguer conflitos, de forma a proteger o interesse piblico. 

Art. 13 S&o fontes potenciais de conflitos de interesse financeiro e devem ser 

informadas: 

1 - propriedades imobilidrias; 

(
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II —- participacées acionêrias; 

III — participac&o societêria ou direGëo de empresas; 

IV — presentes, viagens e hospedagem patrocinadas; 

V- dividas: 

VI — outros investimentos, ativos, passivos e fontes substanciais de renda. 

Art. 14 S&o fontes potenciais de conflitos de interesse pessoal: 

1 - relacées com organizac6es esportivas, culturais ou sociais; 

II —- relacoes familiares; 

IIT — outras relagêes de ordem pessoal. 

Parêgrafo unico. Relacionamentos de ordem profissional gue possam ser 

interpretados como favorecimento de uma das fontes acima, mesmo gue apenas aparentem 

conflito de interesses, devem ser evitados. É facultativa, nesses casos, a consulta & respectiva 

comissêo de ética. 

CAPITULO VI 
DOS PRESENTES E VANTAGENS 

Art. 15 Nenhum servidor deve, direta ou indiretamente, pleitear, sugerir ou aceitar 

presentes ou vantagens: 

1 - de uma fonte proibida; 

II - em decorrência do cargo, emprego ou funGêo ocupados. 

8 1% Entende-se como presente ou vantagem aualguer bem ou serviGo dado 

gratuitamente, assim como ajuda financeira, empréstimo, gratificaGdo, prêmio, cComissêo, 

promessa de emprego ou favor. 

$ 20 Excetuam-se do disposto neste artigo os prêmios concedidos em eventos 

oficiais. J, 
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8 30 É possivel receber, eventualmente, brinde a titulo de cortesia, propaganda, 

divulgac&o ou por ocasifio de eventos ou datas comemorativas de carater histérico ou cultural. 

8 4% Os presentes gue, por razées econêmicas ou diplomêticas, nêo possam ser 

devolvidos, deverëo ser incorporados ao patrimênio do 6rgêo. 

8 50 Considera-se fonte proibida gualguer pessoa, fisica ou juridica, gue: 

I - tenha contrato ou pretenda celebrar contrato com o Municipio; 

I1 - esteja sujeita & fiscalizacëo ou & regulaGéo pelo 6rgéo em ague o servidor atua; 

III - tenha interesses gue possam ser afetados pelo desempenho ou nao das 

atribuicëes do servidor, sejam estes financeiros ou pessoais. 

Art. 16 E permitida a participacëo em seminêrios, congressos e eventos 

semelhantes, desde aue tornada publica eventual remuneraGêo, bem como o pagamento das 

despesas de viagem pelo promotor do evento, gue nêo podera ter interesse em decisêo a ser 

tomada pela autoridade. 

CAPITULO VII 

OUTRO EMPREGO OU TRABALHO 

F 

Art. 17 Excetuando-se as proibicêes legais e regulamentares, é permitido ao 

servidor ter outro emprego ou trabalho ague nêo conflite com as atribuigées ou com o 

expediente de trabalho de seu cargo, emprego ou func&o no Municipio. 

CAPITULO VIII 
DA COMISSAO DE ÉTICA 

Art. 18 Caberê ao Chefe do Poder Executivo instaurar uma Comissêo de Ética, 

encarregada de: 

1 - apurar os atos e fatos lesivos a conduta ética; 

II - atuar e decidir nos processos referentes a matéria da ética; 

ve
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III - reguerer & autoridade maior do 6rgêo ou entidade a aplicagdo das 

penalidades; 

IV —- promover a manutencio de alto padrêo ético na instituicdo; 

V - divulgar e aplicar este Cédigo de Ética; 

VI - assegurar continuidade, clareza e consistência no propêsito da manutengêo da 

ética; 

VII — orientar e aconselhar os servidores sobre suas condutas éticas; 

VIII - receber denuncias e representaGêes contra servidores por suposto 

descumprimento &s normas éticas, e possiveis conflitos de interesse, procedendo a& apuraGêo; 

IX - instaurar processo para apuracëo de fato ou conduta ague possa configurar 

descumprimento ao padr8o ético recomendado aos servidores publicos; 

X - convocar as partes envolvidas, outras pessoas e servidores a prestar 

informaGcêes e os documentos necessêrios & instruGëio processual; 

XI -— realizar diligências e solicitar manifestacëo de profissionais técnicos ou 

especialistas; 

XII - arguivar os processos ou remetê-los ao G6rgéo competente auando, 

respectivamente, n&o seja comprovado o desvio ético ou configurada infraGëo cuja apuraGêo 

seja de competência de érg&o distinto; 

XIII —- notificar as partes sobre suas decisêes e dar publicidade de seus atos; 

XIV - submeter ao chefe do Poder executivo sugestêes de aprimoramento ao 

Cédigo de Etica; 

XV - recomendar, acompanhar e avaliar o desenvolvimento de acêes objetivando a 

disseminaG&o, capacitac&o e treinamento sobre as normas de ética e disciplina, no municipio 

de Domingos Martins; 

XVI - dirimir duvidas a respeito da interpretacëo de suas normas, deliberar sobre 

casos omissos e responder a consultas gue Ihe forem dirigidas. 

XVII - elaborar o seu regimento interno. 

Art. 19 A Comissio de Ética serd integrada por 03 (três) servidores e seus 

respectivos suplentes, para um mandato de 02 (dois) anos, sendo, no minimo, 02 (dois) 

V 
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efetivos, nêo podendo a escolha recair em servidor gue tenha sofrido sancêo disciplinar ou 

censura nos ultimos 03 (três) anos. 

8 1% Na ausência de membro titular, o respectivo suplente deve imediatamente 

assumir suas atribuig6es. 

8 20 Um dos membros da comiss&o serd designado para assumir a presidência da 

mesma e serd substituido pelo membro mais antigo, em caso de impedimento ou vacência. 

8 30% No caso de vacëncia, o cargo de Presidente da Comissêo de Ética serd 

preenchido mediante nova escolha efetuada pelos seus membros. 

8 4% Deve-se considerar impedido o membro gue tiver cênjuge, companheiros, 

afins e parentes até segundo grau, em processo ético conduzido pela comissêo. 

$ 50 Cessarê a investidura de membros da Comissêo de Ética com a extincdo do 

mandato, a rentincia ou por desvio disciplinar ou ético reconhecido pela Comissêo de Etica. 

Art. 20 O processo de apuraGëo de prêtica de ato em desrespeito ao preceituado 

neste Cédigo de Ética serd instaurado, de oficio ou em razfo de denuncia fundamentada, 

respeitando-se sempre, as garantias do contraditério e da ampla defesa, pela Comissdo de 

Etica, conforme o caso, gue notificard o investigado para manifestar-se, por escrito, no prazo 

de 10 (dez) dias, contados da data de recebimento da notificacêo. 

8 10 O investigado poder4 produzir prova documental necessêria a sua defesa. 

8 20 A Comissio de Ética poderd reguisitar os documentos ague entender 

necessêrios & instruc&o probatêria e, também, promover diligências e solicitar parecer de 

especialistas.
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8 3% Na hiptese de serem juntados aos autos da 'investigacëo, apos a 

manifestac&o referida no caput deste artigo, novos elementos de prova, o investigado serd 

notificado para nova manifestacëo, no prazo de 10 (dez) dias. 

8 40% Concluida a instrucëo processual, a Comissêo de Ética proferird decis&o 

conclusiva e fundamentada. Se a conclus&o for pela existência de falta ética, alêm das 

providências previstas neste Cédigo de Ética, encaminhard o relatério final conclusivo, para a 

comissêo de processo administrativo disciplinar, recomendando a abertura de procedimento 

administrativo ou sindicência, se a gravidade da conduta assim o exigir. 

$ 50 Da decisêo final da Comissêo de Êtica caberd recurso ao Chefe do Poder 

Executivo, 

8 6% As decisêes da Comissêo de Etica, na andlise de gualguer fato ou ato 

submetido & sua apreciacëo ou por ela levantado, serëo resumidas em ementa e, com a 

omissëo dos nomes dos interessados, divulgadas no préprio 6rgêo, com a finalidade de 

formacëo de consciëncia ética na prestacio de servigos publicos, devendo uma copia completa 

de todo o expediente constar na pasta funcional do servidor publico. 

$ 70 A Comissao de Etica no poderd escusar-se de proferir decis&o alegando 

omissêo deste Cédigo gue, se existente, ser suprida pela invocagao dos principios aue regem 

a Administrac&o Pablica, notadamente os da legalidade, da moralidade e da eficiëncia. 

Art. 21 Seré mantido como “reservado”, até ague esteja concluido, aualauer 

procedimento instaurado para apuraGëêo de prêtica em desrespeito ês normas éticas. 

8 10 Concluida a investigacëo e ap6s a deliberacëo da Comissdo de Etica, os autos 

ME do procedimento deixardo de ser reservados. 
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$ 20 Na hipétese de os autos estarem instruidos com documento acobertado por 

sigilo legal, o acesso a esse tipo de documento somente serd permitido a guem detiver igual 

direito perante o 6rg&o ou entidade originariamente encarregado de sua guarda. 

8 30 Para resguardar o sigilo de documentos gue assim devam ser mantidos, a 

Comissio de Ética, depois de concluido o processo de investigaco, providenciard para gue tais 

documentos sejam desentranhados dos autos, lacrados e acautelados. 

Art. 22 A gualguer pessoa ague esteja sendo investigada é assegurado o direito de 

saber o gue he estê sendo imputado, de conhecer o teor da acusacëo e de ter vista dos autos, 

mesmo gue ainda nêo tenha sido notificada da existência do procedimento investigatêrio. 

Parêgrafo Unico. O direito assegurado neste artigo inclui o de obter cépia dos autos 

e de certidêo do seu teor. 

Art. 23 A Comiss&o de Ética sempre gue constatar a possivel ocorrência de ilicitos 

penais, civis, de improbidade administrativa ou de infracëo disciplinar, encaminhardê cépia dos 

autos as autoridades competentes para apuracëo de tais fatos, sem prejuizo das medidas de 

Sua competência. 

Art. 24 A atuacëo no mbito da Comissêo de ËÉtica é considerada prestac&o de 

relevante servico publico, n&o enseja agualguer remuneracëo e terd prioridade sobre as 

atribuicëêes proprias dos cargos dos seus membros. 

CAPITULO IX 
DA CONDUTA ÉTICA DA ALTA ADMINISTRACAO 

Art. 25 As normas fundamentais de conduta ética da Alta Administracêo Municipal 

visam, especialmente, as seguintes finalidades: 

1 —- possibilitar & sociedade aferir a lisura do processo decisério governamental; 

II —- contribuir para o aperfeicoamento dos padrêes éticos da Administracêo Publica 

Municipal, a partir do exemplo dado pelas autoridades de nivel hierêrguico superior; 

Ik.
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III - preservar a imagem e a reputaG&o do administrador publico cuja conduta 

esteja de acordo com as normas éticas estabelecidas neste C6digo; 

IV - estabelecer regras bésicas sobre conflitos de interesses publicos e privados e 

limitacëes as atividades profissionais posteriores ao exercicio de cargo publico; 

V - reduzir a possibilidade de conflito entre o interesse privado e o dever funcional 

das autoridades publicas da Administrac&o Publica Municipal; 

VI - criar mecanismo de consulta destinado a possibilitar o prévio e pronto 

esclarecimento de duvidas guanto & conduta ética do administrador. 

Art. 26 As normas deste Titulo aplicam-se &s seguintes autoridades publicas: 

I - Secretdrios Municipais, Chefe de Gabinete, Gerentes e seus eduivalentes 

hierêrguicos nos Orgëos da Administracëo Direta; 

II - ocupantes dos cargos comissionados integrantes da estrutura bésica das 

Entidades da Administracêo Indireta. 

Art. 27 No exercicio de suas funcêes, as autoridades publicas dever&o pautar-se 

pelos padrêes da ética, submetendo-se especialmente aos deveres de honestidade, boa-fé, 

transparência, impessoalidade, decoro e submissêo ao interesse publico. 

Art. 28 A autoridade publica n#o poderé receber saldrio ou agualauer outra 

remunerasëo de fonte privada em desacordo com a lei, nem receber transporte, hospedagem 

ou guaisguer favores de particulares de forma a permitir situaGao due possa gerar duvida 

sobre a sua probidade ou imparcialidade. 

Pardgrafo unico. É permitida a participaGëo em seminarios, congressos e eventos 

semelhantes, desde gue tornada puiblica eventual remuneraGëo, bem como o pagamento das 

despesas de viagem pelo promotor do evento, gue ndo poderê ter interesse em decisêo a ser 

tomada pela autoridade. W 

 



  

Estado do Espirito Santo 
Rua Bernardino Monteiro, 22 — Centro - Domingos Martins —- Espirito Santa 

CEP 29260-000 — Fone: (27) 3268-1344 / 1239 

www.domingosmartins.es.gov.br - gabinete@domingosmartins.es.gov.br 

Art. 29 É permitido & autoridade publica o exercicio n&o remunerado de encargo de 

mandatêrio, desde aue nio impligue a pratica de atos de comércio ou auaisguer outros 

incompativeis com o exercicio do seu cargo ou funGëo, nos termos da lei. 

Art. 30 No relacionamento com outros érgios e agentes da Administracêo Publica, 

a autoridade publica deverd esclarecer a existência de eventual conflito de interesses, bem 

COMo comunicar gualguer circunstência ou fato impeditivo de sua participaGëo em decisêo 

coletiva ou em 6rgao colegiado. 

Art. 31 As divergências entre autoridades publicas serêo resolvidas internamente, 

mediante coordenac&o administrativa, nêo Ihes cabendo manifestar-se publicamente sobre 

matéria aue nêo seja afeta a sua drea de competência. 

Art. 32 É vedado & autoridade piblica opinar publicamente a respeito: 

I - da honorabilidade e do desempenho funcional de outra autoridade publica 

municipal; 

II —- do mérito de guestdo gue he serd submetida, para decisêo individual ou em 

6rgao colegiado. 

Art. 33 As propostas de trabalho ou de negécio futuro no setor privado, bem como 

gualguer negociacëo ague envolva conflito de interesses, deverao ser imediatamente 

informadas ao Chefe do Executivo, independentemente da sua aceitaG&o ou rejeicêo. 

Art. 34 Apés deixar o cargo, a autoridade publica nio poderd: 

1 - atuar em beneficio ou em nome de pessoa fisica ou juridica, inclusive sindicato 

ou associacao de classe, em processo ou negêcio do agual tenha participado, em razêo do 

cargo; 

II —- prestar consultoria a pessoa fisica ou juridica, inclusive sindicato ou associaGêo 

de classe, valendo-se de informacëes nêo divulgadas publicamente a respeito de programas ou 

lt
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politicas do 6rg&o ou da entidade da Administrago Publica Municipal a gue esteve vinculado ou 

com gue tenha tido relacionamento direto e relevante nos seis meses anteriores ao término do 

exercicio de func&o publica. 

Art. 35 Na ausência de lei dispondo sobre prazo diverso, sera de aguatro meses, 

contados da exoneracëo, o periodo de interdic&o para atividade incompativel com o cargo 

anteriormente exercido, obrigando-se a autoridade publica a observar, neste prazo, as 

seguintes regras: 

I —- nio aceitar cargo de administrador ou conselheiro, ou estabelecer vinculo 

profissional com pessoa fisica ou juridica com a aual tenha mantido relacionamento oficial 

direto e relevante nos seis meses anteriores & exoneraGëo; 

II — nio intervir, em beneficio ou em nome de pessoa fisica ou juridica, junto a 

6rgBo ou entidade da AdministraGëo Publica Municipal com ague tenha tido relacionamento 

oficial direto e relevante nos seis meses anteriores & exoneraGêo. 

CAPITULO X 
DAS PENALIDADES 

Art. 36 Sem prejuizo das penalidades estabelecidas na Lei Municipal n* 56/2022, 

as condutas incompativeis com o disposto neste Cédigo de Etica serBo punidas com as 

seguintes sangêes: 

1 — advertência ética, escrita ou verbal, nos casos de menor gravidade; 

II - censura ética, por escrito, aplicêvel para faltas éticas consideradas graves e 

também na reincidência de falta jê sancionada com a advertência ética. 

8 10 A censura serd imposta em documento escrito, fundada em parecer da 

Comissêo, com ciëncia do servidor envolvido. 

8 2% Nos casos de aplicag&o de penalidades, a decisdo da Comissêo de Ética serd 

submetida ao Chefe do Poder Executivo. (MG 
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$ 3% Na fixacfo da censura, serdo considerados os antecedentes do denunciado, as 

circunstências atenuantes ou agravantes e as conseguëncias do ato praticado ou conduta 

adotada. 

$ 40 A aplicacéo de censura deverd ser levada ao conhecimento geral por meio de 

publicacëo no Didrio Oficial dos Municipios (DOM), identificando dlaramente o objetivo, o nome 

do censurado, o 6rgëo ou entidade de lotacëo do servidor e o motivo de aplicacëo da censura. 

$ 5% A censura deverd se informada a& Gerência de Recursos Humanos, para 

registro nos assentamentos funcionais, com 'implicacées, auando previsto em lei ou 

regulamento, nos processos de promocëo, bem como nos demais procedimentos prêéprios da 

carreira do servidor. 

Art. 37 As sancêes previstas no artigo anterior serêo aplicadas, conforme o caso, 

pelas Comissêes de Etica PUblica, gue dever&o ainda, dada a gravidade da conduta do servidor 

e/ou na hipêtese de infracëo disciplinar, determinar a abertura de Processo Administrativo 

Disciplinar, pela respectiva Comissêao de PAD, competente a apuracêo dos fatos e a adocdo das 

medidas legais cabiveis. 

CAPITULO XI 

DA DENUNCIA 

Art. 38 A denuncia, para efeito deste Cédigo, compreende a formalizacao de 

informacëo na gual se alega uma transgressêo ao Cédigo de Ética por um servidor ou por 

servidores de um 6rgêo ou entidade publica. 

Art. 39 Oualguer cidadëo, agente publico, pessoa juridica de direito privado, 

associaG&o ou entidade de classe poder4 provocar a atuacëo da Comissêo de Etica, visando & 

apuracBo de infracëo ética imputada a agente publico, 6rgêo ou setor especifico da Prefeitura 

de Domingos Martins. 
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Art. 40 A denlncia deve ser encaminhada & Comissêo de Ética do érg&o em gue o 

denunciado atua e deve conter;: 

1 - nomel(s) do(s) denunciante(s); 

II - nomel(s) do(s) denunciadol(s); 

III - prova ou indicio de prova da transgressêo alegada. 

Parégrafo Unico. Os procedimentos tramitarëo em sigilo, até seu término, sê tendo 

acesso as informacêes, as partes, seus defensores e a autoridade judiciaria competente, 

CAPITULO XI 
DAS DISPOSICOES GERAIS 

Art. 41 Todo superior hierdrguico deverd dar pleno conhecimento deste Codigo de 

Etica aos servidores da Prefeitura de Domingos Martins. 

Pardgrafo unico. Caberd ao gestor da unidade, periodicamente, a orientacëo, 

acompanhamento e apoio na divulgac&o e aplicacëo deste Cédigo junto a Comissêo de Etica. 

Art, 42 No ato de posse, investidura em funs&o publica ou celebragdo de contrato 

de trabalho a Secretaria de AdministraGfo e Recursos Humanos deverd dar pleno 

conhecimento deste Cédigo de Ética, apresentando as regras nele estabelecidas e todos os 

valores morais gue se apliguem & Administracëo Publica. 

Pardgrafo Unico. A Secretaria Municipal de Administracëo e Recursos Humanos no 

Ambito da administracëo direta, terd a funcio de orientar e aconselhar sobre a ética 

profissional do servidor publico, no tratamento com as pessoas ë com o patrimênio publico, 

competindo-lhe conhecer concretamente da imputagfo ou do procedimento passivel de 

censura, 

Art. 43 Todo ato de posse, investidura em funG&o publica ou celebrado de contrato 

de trabalho, dos agentes piblicos, deveré ser acompanhado da prestaG&o de compromisso de 

concordência e observência das regras estabelecidas pelo Cédigo de Etica dos servidores 

publicos da Prefeitura de Domingos Martins. MV 
/ od 
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Art. 44 Havendo divida guanto & legalidade de gualguer procedimento no Ambito 

deste C6digo, a Comissêo de Ética competente deverd ouvir previamente a Procuradoria Geral 

do Municipio. 

Art. 45 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicagéo, revogadas as 

disposicêes em contrêrio. 

Registre-se, Publigue-se e Cumpra-se, 

Domingos Martins - ES, 8 de julho de 2022. 

fe 
Prefeito


